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LÍNGUA PORTUGUESA

ORTOGRAFIA E ACENTUAÇÃO

O Acordo Ortográfico de 1990 passou a ser prescrito por 
lei em 2016, quando então, ficou conhecido como Novo Acordo 
Ortográfico. Basicamente, consiste em um sistema de normas 
para a escrita, firmado entre as nações cujo idioma oficial é a 
língua portuguesa. 

Assim, faz parte do acordo com a Comunidade de Países de 
Língua Portuguesa (CPLP), que inclui, além de Brasil e Portugal, 
as nações africanas Angola, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Guiné-
Equatorial, Moçambique, São Tomé e Príncipe e Timor-Leste.

As principais mudanças dizem respeito à acentuação gráfica, 
ao emprego do hífen, à regulamentação maiúsculas e minúsculas 
na primeira letra de uma palavra, à extinção do trema, à adição 
de letras ao alfabeto oficial da língua e à padronização da escrita 
de palavras com dupla grafia.

Regras de Acentuação

 ▸ Queda do acento
Em palavras paroxítonas (quando a tônica recai sobre a 

penúltima sílaba) que formadas pelos ditongos abertos “ei” e 
“oi”. 

Exemplos:

jóia → joia

protéico → proteico

assembléia → assembleia 

Em palavras paroxítonas com vogais “i” e “u” depois do 
ditongo. 

Exemplos:

feiúra → feiura

bocaiúva → bocaiuva

cauíla → cauila

Em palavras paroxítonas com ditongo e repetição de vogais 
na sílaba tônica. 

Exemplos:

lêem → leem

enjôo → enjoo

vôo→ voo

Queda do acento diferencial: nos casos em que a distinção 
do sentido da palavra for dada pelo contexto. 

Exemplos:

pêlo (substantivo) → pelo

pára (verbo) → para

apóio (verbo) → apoio

O acento diferencial deve ser mantido em alguns casos:
 ▪ forma (verbo) / fôrma (substantivo)
 ▪ por (preposição) / pôr (verbo)
 ▪ pode (a vogal “o” aberta, para conjugação no tempo pre-

sente) / pôde (vogal “o” fechada, para conjugação no tempo 
presente)

Hífen
 ▪ Separando prefixo: o hífen passou ocorrer somente nos 

casos em que a primeira letra do segundo elemento for igual 
à última letra do prefixo ou quando essa letra for “H”. 
Exemplos:

micro-ondas

anti-inflamatório

auto-observação

co-herdeiro

super-homem

anti-herói

 ▪ Prefixos específicos: se o elemento da palavra for um dos 
prefixos “auto”, “contra”, “extra”, “infra”, “intra”, “neo”, “pro-
to”, “semi”, “supra”, “ante”, “anti”, “arqui” e “sobre”, o hífen 
não se aplica, devendo os dois elementos serem unidos sem 
necessidade do sinal gráfico. 

 ▪ Observação: muitas vezes, por conta do prefixo “arqui-”, 
surge a dúvida sobre o uso do hífen. No entanto, de acordo 
com o Novo Acordo Ortográfico, o hífen não é utilizado nesse 
caso. O prefixo “arqui-” se junta diretamente à palavra base, 
entretanto se a palavra inicia com “i” ou “h” há hífen.

Exemplos:

auto-estima → autoestima

contra-cheque → contracheque

extra-conjugal → extraconjugal
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infra-estrutura → infraestrutura

intra-racial → intrarracial

neo-liberal → neoliberal

proto-evangelho → protoevangelho

pseudo-científico → pseudocientífico

semi-aberto → semiaberto

supra-sumo → suprassumo

ultra-sonografia → ultrassonografia

ante-sala → antessala

anti-ético → antiético

arqui-diocese → arquidiocese

sobre-sala → sobressala
 ▪ Colocação pronominal: o hífen deixou de ser prescrito 

em colocações pronominais compostas pela forma verbal 
“haver”, quando esse verbo for monossílabo e sucedido pela 
preposição “de”. 
Exemplos:

hei-de → hei de

hás-de → hás de

há-de → hás-de

hão-de→ hão de

 ▪ Locuções: o hífen não deve mais ocorrer em locuções com 
preposição ou outro elemento de ligação. 
Exemplos: 

dia-a-dia→ dia a dia

cão-de-guarda → cão de guarda

mão-de-obra → mão de obra

ponto-de-vista → ponto de vista

É importante destacar que existem exceções, ou seja, casos 
em que as locuções que se enquadram na condição supracitada 
não perderam a hifenização, como “mais-que-perfeito”, “pé-de-
meia” e “cor-de-rosa”.

 ▸ Palavras compostas
O hífen passou a não ocorrer quando houver justaposição 

sem preposições (ou quaisquer outros elementos de ligação), ou 
seja, nos casos em que noção de palavra composta é perdida. 

Exemplos:

manda-chuva → mandachuva

pára-quedas → paraquedas

Também houve queda do hífen em palavras compostas 
sempre que o primeiro elemento terminar com vogal e o 
segundo elemento começar com “R” ou “S”, devendo-se duplicar 
a consoante na união dos elementos. 

Exemplos:

auto-retrato → autorretrato

anti-social → antissocial

 ▪ Obrigatoriedade do hífen: é imperativo o uso do hífen 
após determinados prefixos, como “além-“, “aquém”, “ex-”, 
“recém-“, “sem-”, “pós-”, “pré-” e “pró-”. 

Exemplos:

além-mar

pós-congresso

sem-terra

ex-presidente

recém-chegado

pré-aprovado

Maiúsculas e Minúsculas
As letras maiúsculas são obrigatórias no início de nomes 

próprios (Maria, João, Paulo), pontos cardeais designando região 
(Sudeste, Centro-Oeste), nomes de festividades (Natal, Semana 
Santa, Carnaval). As letras minúsculas devem iniciar os dias 
da semana os meses do ano, as estações do ano, expressões 
genéricas (fulano, sicrano, beltrano) e os pontos cardeais 
designando direção (norte, sul, leste, oeste, noroeste, sudoeste). 

 ▪ Nomes de obras: nesses casos, o uso de maiúsculas e 
minúsculas é facultativo (O Bem Amado / O bem amado). 

Trema
Foi abolido da escrita da língua portuguesa o sinal gráfico 

trema (¨), que servia para indicação de que a vogal “U” deveria 
ser pronunciada nos casos de possibilidade de ser confundida 
com os dígrafos “gu” e “qu” — quando não ocorre a pronúncia 
da vogal. 

Exemplos:

bilínguë → bilíngue

freqüência → frequência

tranqüilo → tranquilo

Para a escrita de palavras que não pertencem à língua 
portuguesa, o trema deve ser mantido. 

Exemplos: Müller, Bündchen, mülleriano. 
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NOÇÕES DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL

A CONSTITUIÇÃO; CONCEITO; CLASSIFICAÇÃO;O CONS-
TITUCIONALISMO

A Constituição é a norma suprema que rege a organização de 
um Estado Nacional.

Por não haver na doutrina um consenso sobre o conceito de 
Constituição, faz-se importante o estudo das diversas concepções 
que o englobam. Então vejamos:

 ▪ Constituição Sociológica
Idealizada por Ferdinand Lassalle, em 1862, é aquela 

que deve traduzir a soma dos fatores reais de poder que rege 
determinada nação, sob pena de se tornar mera folha de papel 
escrita, que não corresponde à Constituição real.

 ▪ Constituição Política
Desenvolvida por Carl Schmitt, em 1928, é aquela que 

decorre de uma decisão política fundamental e se traduz na 
estrutura do Estado e dos Poderes e na presença de um rol de 
direitos fundamentais. As normas que não traduzirem a decisão 
política fundamental não serão Constituição propriamente dita, 
mas meras leis constitucionais.

 ▪ Constituição Jurídica
Fundada nas lições de Hans Kelsen, em 1934, é aquela que 

se constitui em norma hipotética fundamental pura, que traz 
fundamento transcendental para sua própria existência (sentido 
lógico-jurídico), e que, por se constituir no conjunto de normas 
com mais alto grau de validade, deve servir de pressuposto para 
a criação das demais normas que compõem o ordenamento 
jurídico (sentido jurídico-positivo).

Na concepção jurídico-positiva de Hans Kelsen, a 
Constituição ocupa o ápice da pirâmide normativa, servindo 
como paradigma máximo de validade para todas as demais 
normas do ordenamento jurídico.

Ou seja, as leis e os atos infralegais são hierarquicamente 
inferiores à Constituição e, por isso, somente serão válidos se 
não contrariarem as suas normas.

Abaixo, segue a imagem ilustrativa da Pirâmide Normativa:

Pirâmide Normativa

Como Normas Infraconstitucionais entendem-se as Leis 
Complementares e Ordinárias;

Como Normas Infralegais entendem-se os Decretos, 
Portarias, Instruções Normativas, Resoluções, etc.

Constitucionalismo
Canotilho define o constitucionalismo como uma teoria 

(ou ideologia) que ergue o princípio do governo limitado 
indispensável à garantia dos direitos em dimensão estruturante 
da organização político-social de uma comunidade.

Neste sentido, o constitucionalismo moderno representará 
uma técnica específica de limitação do poder com fins 
garantísticos.

O conceito de constitucionalismo transporta, assim, um 
claro juízo de valor. É, no fundo, uma teoria normativa da política, 
tal como a teoria da democracia ou a teoria do liberalismo.

Partindo, então, da ideia de que o Estado deva possuir 
uma Constituição, avança-se no sentido de que os textos 
constitucionais contêm regras de limitação ao poder autoritário 
e de prevalência dos direitos fundamentais, afastando-se a visão 
autoritária do antigo regime.

Poder Constituinte Originário, Derivado e Decorrente - 
Reforma (Emendas e Revisão) e Mutação da Constituição

Canotilho afirma que o poder constituinte tem suas raízes 
em uma força geral da Nação. Assim, tal força geral da Nação 
atribui ao povo o poder de dirigir a organização do Estado, o que 
se convencionou chamar de poder constituinte.

Munido do poder constituinte, o povo atribui parcela deste 
a órgãos estatais especializados, que passam a ser denominados 
de Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário).

Portanto, o poder constituinte é de titularidade do povo, 
mas é o Estado, por meio de seus órgãos especializados, que o 
exerce.
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 ▪ Poder Constituinte Originário
É aquele que cria a Constituição de um novo Estado, 

organizando e estabelecendo os poderes destinados a reger 
os interesses de uma sociedade. Não deriva de nenhum outro 
poder, não sofre qualquer limitação na órbita jurídica e não se 
subordina a nenhuma condição, por tudo isso é considerado um 
poder de fato ou poder político.

 ▪ Poder Constituinte Derivado
Também é chamado de Poder instituído, de segundo grau 

ou constituído, porque deriva do Poder Constituinte originário, 
encontrando na própria Constituição as limitações para o seu 
exercício, por isso, possui natureza jurídica de um poder jurídico.

 ▪ Poder Constituinte Derivado Decorrente
É a capacidade dos Estados, Distrito Federal e unidades 

da Federação elaborarem as suas próprias Constituições (Lei 
Orgânica), no intuito de se auto-organizarem. O exercente deste 
Poder são as Assembleias Legislativas dos Estados e a Câmara 
Legislativa do Distrito Federal.

 ▪ Poder Constituinte Derivado Reformador
Pode editar emendas à Constituição. O exercente deste 

Poder é o Congresso Nacional.

 ▪ Mutação da Constituição
A interpretação constitucional deverá levar em consideração 

todo o sistema. Em caso de antinomia de normas, buscar-se-á 
a solução do aparente conflito através de uma interpretação 
sistemática, orientada pelos princípios constitucionais.

Assim, faz-se importante diferenciarmos reforma e mutação 
constitucional. Vejamos:

 ▪ Reforma Constitucional seria a modificação do texto cons-
titucional, através dos mecanismos definidos pelo poder 
constituinte originário (emendas), alterando, suprimindo ou 
acrescentando artigos ao texto original.
 ▪ Mutações Constitucionais não seria alterações físicas, 

palpáveis, materialmente perceptíveis, mas sim alterações 
no significado e sentido interpretativo de um texto consti-
tucional. A transformação não está no texto em si, mas na 
interpretação daquela regra enunciada. O texto permanece 
inalterado.
As mutações constitucionais, portanto, exteriorizam o 

caráter dinâmico e de prospecção das normas jurídicas, através 
de processos informais. Informais no sentido de não serem 
previstos dentre aquelas mudanças formalmente estabelecidas 
no texto constitucional.

Métodos de Interpretação Constitucional
A hermenêutica constitucional tem por objeto o estudo 

e a sistematização dos processos aplicáveis para determinar o 
sentido e o alcance das normas constitucionais. É a ciência que 
fornece a técnica e os princípios segundo os quais o operador do 
Direito poderá apreender o sentido social e jurídico da norma 
constitucional em exame, ao passo que a interpretação consiste 
em desvendar o real significado da norma. É, enfim, a ciência da 
interpretação das normas constitucionais.

A interpretação das normas constitucionais é realizada a 
partir da aplicação de um conjunto de métodos hermenêuticos 
desenvolvidos pela doutrina e pela jurisprudência. Vejamos cada 
um deles:

 ▪ Método Hermenêutico Clássico
Também chamado de método jurídico, desenvolvido por 

Ernest Forsthoff, considera a Constituição como uma lei em 
sentido amplo, logo, a arte de interpretá-la deverá ser realizada 
tal qual a de uma lei, utilizando-se os métodos de interpretação 
clássicos, como, por exemplo, o literal, o lógico-sistemático, o 
histórico e o teleológico.

 ▪ Literal ou gramatical: examina-se separadamente o senti-
do de cada vocábulo da norma jurídica. É tida como a mais 
singela forma de interpretação, por isso, nem sempre é o 
mais indicado;
 ▪ Lógico-sistemático: conduz ao exame do sentido e do 

alcance da norma de forma contextualizada ao sistema 
jurídico que integra. Parte do pressuposto de que a norma 
é parcela integrante de um todo, formando um sistema 
jurídico articulado;
 ▪ Histórico: busca-se no momento da produção normativa o 

verdadeiro sentido da lei a ser interpretada;
 ▪ Teleológico: examina o fim social que a norma jurídica 

pretendeu atingir. Possui como pressuposto a intenção do 
legislador ao criar a norma.

 ▪ Método Tópico-Problemático
Este método valoriza o problema, o caso concreto. Foi 

idealizado por Theodor Viehweg. Ele interpreta a Constituição 
tentando adaptar o problema concreto (o fato social) a uma 
norma constitucional. Busca-se, assim, solucionar o problema 
“encaixando” em uma norma prevista no texto constitucional.

 ▪ Método Hermenêutico-Concretizador
Seu principal mentor foi Konrad Hesse. Concretizar é aplicar 

a norma abstrata ao caso concreto.
Este método reconhece a relevância da pré-compreensão 

do intérprete acerca dos elementos envolvidos no texto 
constitucional a ser desvendado.

A reformulação desta pré-compreensão e a subsequente 
releitura do texto normativo, com o posterior contraponto do 
novo conteúdo obtido com a realidade social (movimento de ir e 
vir) deve-se repetir continuamente até que se chegue à solução 
ótima do problema. Esse movimento é denominado círculo 
hermenêutico ou espiral hermenêutica.

 ▪ Método Científico-Espiritual
Desenvolvido por Rudolf Smend. Baseia-se no pressuposto 

de que o intérprete deve buscar o espírito da Constituição, ou 
seja, os valores subjacentes ao texto constitucional.

É um método marcadamente sociológico que analisa as 
normas constitucionais a partir da ordem de valores imanentes 
do texto constitucional, a fim de alcançar a integração da 
Constituição com a realidade social.
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ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS ENTRE 
PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS FICTÍCIOS; 
DEDUZIR NOVAS INFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES FOR-
NECIDAS E AVALIAR AS CONDIÇÕES USADAS PARA 
ESTABELECER A ESTRUTURA DAQUELAS RELAÇÕES; 
COMPREENSÃO DO PROCESSO LÓGICO QUE, A PAR-
TIR DE UM CONJUNTO DE HIPÓTESES, CONDUZ, DE 
FORMA VÁLIDA, A CONCLUSÕES DETERMINADAS. 
FORMAÇÃO DE CONCEITOS, DISCRIMINAÇÃO DE 
ELEMENTOS

A habilidade de discernir e construir relações lógicas en-
tre entidades diversas é uma competência fundamental no 
pensamento analítico. Ela permite que um indivíduo percorra in-
formações e estabeleça conexões significativas, mesmo quando 
os elementos envolvidos são abstratos ou hipotéticos. Ao explorar 
este domínio, desenvolve-se a capacidade de extrair conclusões 
válidas e verificar a solidez das premissas subjacentes. Tal habili-
dade é crucial para a resolução de problemas complexos e para a 
tomada de decisões informadas em uma variedade de contextos.

Agora, veremos os conteúdos necessários para aprimorar 
essa habilidade:

Lógica proposicional
Antes de tudo, é essencial compreender o conceito de 

proposições. Uma proposição é um conjunto de palavras ou 
símbolos que expressa um pensamento ou uma ideia completa, 
transmitindo um juízo sobre algo. Uma proposição afirma fatos 
ou ideias que podemos classificar como verdadeiros ou falsos. 
Esse é o ponto central do estudo lógico, onde analisamos e mani-
pulamos proposições para extrair conclusões.

Valores Lógicos
Os valores lógicos possíveis para uma proposição são:
 ▪ Verdadeiro (V), caso a proposição seja verdadeira.
 ▪ Falso (F), caso a proposição seja falsa.

Os valores lógicos seguem três axiomas fundamentais:
 ▪ Princípio da Identidade: uma proposição é idêntica a si 

mesma. Em termos simples: p≡p
Exemplo: “Hoje é segunda-feira” é a mesma proposição em 

qualquer contexto lógico.
 ▪ Princípio da Não Contradição: uma proposição não pode 

ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.
Exemplo: “O céu é azul e não azul” é uma contradição.

 ▪ Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição é ou ver-
dadeira ou falsa, não existindo um terceiro caso possível. Ou 
seja: “Toda proposição tem um, e somente um, dos valores 
lógicos: V ou F.”
Exemplo: “Está chovendo ou não está chovendo” é sempre 

verdadeiro, sem meio-termo.

Classificação das Proposições
Para entender melhor as proposições, é útil classificá-las em 

dois tipos principais:

Sentenças Abertas
São sentenças para as quais não se pode atribuir um valor 

lógico verdadeiro ou falso, pois elas não exprimem um fato com-
pleto ou específico. São exemplos de sentenças abertas:

 ▪ Frases interrogativas: “Quando será a prova?”
 ▪ Frases exclamativas:  “Que maravilhoso!”
 ▪ Frases imperativas: “Desligue a televisão.”
 ▪ Frases sem sentido lógico: “Esta frase é falsa.”

Sentenças Fechadas
Quando a proposição admite um único valor lógico, verda-

deiro ou falso, ela é chamada de sentença fechada. Exemplos:
 ▪ Sentença fechada e verdadeira: “2 + 2 = 4”
 ▪ Sentença fechada e falsa: “O Brasil é uma ilha”

Proposições Simples e Compostas
As proposições podem ainda ser classificadas em simples e 

compostas, dependendo da estrutura e do número de ideias que 
expressam:

Proposições Simples (ou Atômicas)
São proposições que não contêm outras proposições como 

parte integrante de si mesmas. São representadas por letras mi-
núsculas, como p, q, r, etc.

Exemplos:
p: “João é engenheiro.”
q: “Maria é professora.”

Proposições Compostas (ou Moleculares)
Formadas pela combinação de duas ou mais proposições 

simples. São representadas por letras maiúsculas, como P, Q, R, 
etc., e usam conectivos lógicos para relacionar as proposições 
simples.

Exemplo:
P: “João é engenheiro e Maria é professora.”
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Classificação de Frases
Ao classificarmos frases pela possibilidade de atribuir-lhes um valor lógico (verdadeiro ou falso), conseguimos distinguir entre 

aquelas que podem ser usadas em raciocínios lógicos e as que não podem. Vamos ver alguns exemplos e suas classificações.
“O céu é azul.” – Proposição lógica (podemos dizer se é verdadeiro ou falso).
“Quantos anos você tem?” – Sentença aberta (é uma pergunta, sem valor lógico).
“João é alto.” – Proposição lógica (podemos afirmar ou negar).
“Seja bem-vindo!” – Não é proposição lógica (é uma saudação, sem valor lógico).
“2 + 2 = 4.” – Sentença fechada (podemos atribuir valor lógico, é uma afirmação objetiva).
“Ele é muito bom.” – Sentença aberta (não se sabe quem é “ele” e o que significa “bom”).
“Choveu ontem.” – Proposição lógica (podemos dizer se é verdadeiro ou falso).
“Esta frase é falsa.” – Não é proposição lógica (é um paradoxo, sem valor lógico).
“Abra a janela, por favor.” – Não é proposição lógica (é uma instrução, sem valor lógico).
“O número x é maior que 10.” – Sentença aberta (não se sabe o valor de x)

Agora veremos um exemplo retirado de uma prova:
1. (CESPE) Na lista de frases apresentadas a seguir:
 ▪ “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
 ▪ A expressão x + y é positiva.
 ▪ O valor de √4 + 3 = 7.
 ▪ Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
 ▪ O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) A frase é um paradoxo, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica.
(B) Não sabemos os valores de x e y, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. É uma sentença aberta e não é uma 

proposição lógica.
(C) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa. É uma proposição lógica.
(D) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa, independente do número exato. É uma proposição lógica.
(E) É uma pergunta, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica. 
Resposta: B.

Conectivos Lógicos
Para formar proposições compostas a partir de proposições simples, utilizamos conectivos lógicos. Esses conectivos estabelecem 

relações entre as proposições, criando novas sentenças com significados mais complexos. São eles:

Operação Conectivo Estrutura 
Lógica

Exemplos

p q Resultado

Negação ~ ou ¬ Não p "Hoje é 
domingo" - ~p: "Hoje não é domingo"

Conjunção ^ p e q "Estudei" "Passei na 
prova" p ^ q: "Estudei e passei na prova" 

Disjunção 
Inclusiva v p ou q "Vou ao cinema" "Vou ao teatro" p v q: "Vou ao cinema ou vou ao teatro" 

Disjunção 
Exclusiva ⊕ Ou p ou q "Ganhei na 

loteria"
"Recebi uma 

herança"
p ⊕ q: "Ou ganhei na loteria ou recebi uma 

herança" 
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CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DAS ORGANIZAÇÕES 
FORMAIS MODERNAS: TIPOS DE ESTRUTURA ORGANI-
ZACIONAL, NATUREZA, FINALIDADES E CRITÉRIOS DE 
DEPARTAMENTALIZAÇÃO

As organizações formais modernas caracterizam-se como 
um sistema constituído de elementos interativos, que recebe 
entradas do ambiente, transformando-os, e emite saídas para o 
ambiente externo. Nesse sentido, os elementos interativos da or-
ganização, pessoas e departamentos, dependem uns dos outros 
e devem trabalhar juntos.

As organizações podem ser formais e informais.

Formais
A estrutura formal das organizações é composta pela estru-

tura instituída pela vontade humana para atingir determinado 
objetivo. Ela é representada por um organograma composto por 
órgãos, cargos e relações de autoridade e responsabilidade.

Elas são regidas por normas e regulamentos que esta-
belecem e especificam os padrões para atingir os objetivos 
organizacionais.

Características das Organizações Formais

São instituídas pela vontade humana;

São planejadas e deliberadamente estruturadas;

São tangíveis (visíveis);

Seus líderes se valem da autoridade e responsabilidade (líderes 
formais);

São regidas por normas e regulamentos definidos de forma 
racional (lógica);

São representadas por organogramas;

São flexíveis às modificações em sua estrutura e nos processos 
organizacionais, em face da hierarquia formal e impessoal.

Informais
Visto as organizações formais serem compostas por redes de 

relacionamento no ambiente de trabalho, esse relacionamento 
dá origem à organização informal. As organizações informais de-
finem-se como o conjunto de interações e relacionamentos que 
se estabelecem entre as pessoas, sendo esta paralela à organiza-
ção formal.

As organizações informais não possuem objetivos predeter-
minados, surgem de forma natural, estando presentes nos usos 
e costumes, e se manifestam por meio de sentimentos e necessi-
dade de associação pelos membros da organização formal.

Características das Organizações Informais

São oriundas das relações pessoais e sociais desenvolvidas 
naturalmente entre os membros de determinada organização;

Sua relação é de coesão ou antagonismo;

As lideranças são informais, por meio da influência;

Possuem colaboração espontânea, independente da 
autoridade formal;

Têm possibilidade de oposição à organização formal;

Transcende a organização formal, não se limitando ao horário 
de trabalho, barreiras organizacionais ou hierarquias;

São intangíveis (não visíveis);

São resistentes às modificações nos processos, uma vez que as 
pessoas tendem a defender excessivamente os seus padrões.

Tipos de estrutura organizacional
A estrutura organizacional é o conjunto de responsabili-

dades, autoridades, comunicações e decisões de unidades de 
uma empresa. É um meio para o alcance dos objetivos, estando 
relacionada com a estratégia da organização, de tal forma que 
mudanças na estratégia precedem e promovem mudanças na 
estrutura.

A estrutura organizacional de uma empresa define como as 
tarefas são formalmente distribuídas, agrupadas e coordenadas. 
No tipo de estrutura formal, a relação hierárquica é impessoal e 
sempre realizada por meio de ordem escrita.

São seis os elementos básicos a serem focados pelos ad-
ministradores quando projetam a estrutura das organizações: a 
especialização do trabalho, a departamentalização, a cadeia de 
comando, a amplitude de controle, a centralização e descentrali-
zação e, por fim, a formalização.

Ao planejar a estrutura organizacional, uma das variáveis 
refere-se a quem os indivíduos e os grupos se reportam. Essa va-
riável consiste em estruturar a cadeia de comando.

São tipos tradicionais de organização:
a) Organização Linear: autoridade única com base na hierar-
quia (unidade de comando), comunicação formal, decisões 
centralizadas e aspecto piramidal;
b) Organização Funcional: autoridade funcional ou dividida, 
linhas diretas de comunicação, decisões descentralizadas e 
ênfase na especialização;
c) Organização Linha-staff: coexistência da estrutura linear 
com a estrutura funcional, ou seja, comunicação formal com 
assessoria funcional, separação entre órgãos operacionais 
(de linha) e órgãos de apoio (staff). Há, ao mesmo tempo, 
hierarquia de comando e da especialização técnica.
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São estruturas organizacionais modernas:
a) Estrutura Divisional: é caracterizada pela criação de uni-
dades denominadas centros de resultados, que operam com 
relativa autonomia, inclusive apurando lucros ou prejuízos 
para cada uma delas. Os departamentos prestam informa-
ções e se responsabilizam pela execução integral dos serviços 
prestados, mediados por um sistema de gestão eficaz;
b) Estrutura Matricial: combina as vantagens da espe-
cialização funcional com o foco e responsabilidades da 
departamentalização do produto, ou divisional. Suas aplica-
ções acontecem, em hospitais, laboratórios governamentais, 
instituições financeiras etc.
O que a difere das outras formas de estrutura organizacio-

nal, é que características de mais de uma estrutura atuam ao 
mesmo tempo sobre os empregados. Além disso, existe múltipla 
subordinação, ou seja, os empregados se reportam a mais de um 
chefe, o que pode gerar confusão nos subordinados e se tornar 
uma desvantagem desse tipo de estrutura.

É uma ótima alternativa para empresas que trabalham 
desenvolvendo projetos e ações temporárias. Nesse tipo de es-
trutura o processo de decisão é descentralizado, com existência 
de centros de resultados de duração limitada a determinados 
projetos;

c) Estrutura em Rede: competitividade global, a flexibilida-
de da força de trabalho e a sua estrutura enxuta. As redes 
organizacionais se caracterizam por constituir unidades in-
terdependentes orientadas para identificar e solucionar 
problemas;
d) Estrutura por Projeto: manutenção dos recursos necessá-
rios sob o controle de um único indivíduo.

Natureza
Estão entre os fatores internos que influenciam a natureza 

da estrutura organizacional da empresa:
 ▪ a natureza dos objetivos estabelecidos para a empresa e 

seus membros;
 ▪ as atividades operantes exigidas para realizar esses 

objetivos;
 ▪ a sequência de passos necessária para proporcionar os 

bens ou serviços que os membros e clientes desejam ou 
necessitam;
 ▪ as funções administrativas a desempenhar;
 ▪ as limitações da habilidade de cada pessoa na empresa, 

além das limitações tecnológicas;
 ▪ as necessidades sociais dos membros da empresa; e
 ▪ o tamanho da empresa.

Da mesma forma consideram-se os elementos e as mudan-
ças no ambiente externo que são também forças poderosas que 
dão forma à natureza das relações externas. Mas para o estabe-
lecimento de uma estrutura organizacional, considera-se como 
mais adequada a análise de seus componentes, condicionantes 
e níveis de influência.

Finalidades
A estrutura formal tem como finalidade o sistema de au-

toridade, responsabilidade, divisão de trabalho, comunicação e 
processo decisório. São princípios fundamentais da organização 
formal:

a) Divisão do trabalho: é a decomposição de um proces-
so complexo em pequenas tarefas, proporcionando maior 
produtividade, melhorando a eficiência organizacional 
e o desempenho dos envolvidos e reduzindo custos de 
produção;
b) Especialização: considerada uma consequência da divisão 
do trabalho. Cada cargo passa a ter funções específicas, as-
sim como cada tarefa;
c) Hierarquia: divisão da empresa e, camadas hierárquicas. 
A hierarquia visa assegurar que os subordinados aceitem e 
executem rigorosamente as ordens e orientações dadas pe-
los seus superiores;
d) Amplitude administrativa: também chamada de ampli-
tude de controle ou amplitude de comando, determina o 
número de funcionários que um administrador consegue 
dirigir com eficiência e eficácia. A estrutura organizacional 
que apresenta pequena amplitude de controle é a aguda ou 
vertical.

Critérios de departamentalização
Departamentalização é o nome dado à especialização hori-

zontal na organização por meio da criação de departamentos para 
cuidar das atividades organizacionais. É decorrente da divisão do 
trabalho e da homogeneização das atividades. É o agrupamento 
adequado das atividades em departamentos específicos.

São critérios de departamentalização:
a) Departamentalização Funcional: representa o agru-
pamento por atividades ou funções principais. A divisão 
do trabalho ocorre internamente, por especialidade. 
Abordagem indicada para circunstâncias estáveis, de poucas 
mudanças e que requeiram desempenho continuado de ta-
refas rotineiras;
b) Departamentalização por Produtos ou Serviços: repre-
senta o agrupamento por resultados quanto a produtos ou 
serviços. A divisão do trabalho ocorre por linhas de produ-
tos/serviços. A orientação é para o alcance de resultados, 
por meio da ênfase nos produtos/serviços;
c) Departamentalização Geográfica: também chamada de 
Departamentalização Territorial, representa o agrupamen-
to conforme localização geográfica ou territorial. Caso uma 
organização, para estabelecer seus departamentos, dese-
je considerar a distribuição territorial de suas atividades, 
ela deverá observar as técnicas de departamentalização 
geográfica;
d) Departamentalização por Clientela: representa o agrupa-
mento conforme o tipo ou tamanho do cliente ou comprador. 
Possui ênfase e direcionamento para o cliente;
e) Departamentalização por Processos: representa o 
agrupamento por etapas do processo, do produto ou da 
operação. Possui ênfase na tecnologia utilizada;
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CONTROLE E RESPONSABILIZAÇÃO DA ADMINISTRA-
ÇÃO: CONTROLE ADMINISTRATIVO; CONTROLE JUDI-
CIAL; CONTROLE LEGISLATIVO

Controle exercido pela Administração Pública (controle 
interno)

A princípio, infere-se que a teoria da separação dos poderes 
possui em sua essência, de acordo com Montesquieu, o objeti-
vo certo de limitar arbítrios de maneira que venha a proteger 
os direitos individuais. Isso por que, grande parte dos deten-
tores do Poder tende a adquirir mais poder, situação tal, que, 
caso não esteja sujeita a controle, culminará no abuso, ou até no 
absolutismo.

Para evitar esse tipo de distorção, Montesquieu propôs a 
teoria dos freios e contrapesos, por meio da qual os poderes 
constituídos possuem a incumbência de controlar, freando e con-
trabalanceando as atuações dos demais poderes, de maneira que 
cada um deles tenha autonomia, possua liberdade, porém, uma 
liberdade sob vigilância. Nesse sentido, o Poder Legislativo edita 
leis que podem ser vetadas ou freadas pelo Poder Executivo, que 
poderá ter seu veto derrubado ou freado pelo Poder Legislativo. 
Ou seja, não concordando o Executivo com a derrubada de um 
veto vindo a entender que a lei aprovada seja inconstitucional, 
deterá o poder de incumbir a matéria à análise do Poder Judiciário 
que irá dirimir o conflito, como por exemplo, uma ADI ajuizada 
pelo Presidente da República. O Judiciário contém os membros 
de sua cúpula (STF), que são indicados pelo chefe de outro Poder, 
no caso, o Presidente da República, sendo a indicação restrita à 
aprovação de uma das Casas do Parlamento (Senado Federal), o 
que acaba por ser uma espécie de controle prévio.

Desta maneira, percebe-se que no Estado Democrático de 
Direito, o próprio ordenamento jurídico dispõe de mecanismos 
que possibilitam o controle de toda a atuação do Estado. Tais 
instrumentos tem como objetivo, garantir que tal atuação se 
mantenha sempre consolidada com o direito, visando ao interes-
se público e mantendo o respeito aos direitos dos administrados.

Em relação à localização do órgão de controle, infere-se que 
pode ser interno ou externo. Vejamos:   

 ▪  Controle interno: é realizado por órgãos de um Poder 
sobrepondo condutas que são praticadas na direção des-
se mesmo Poder, ou, ainda, por um órgão de uma pessoa 
jurídica da Administração indireta sobre atos que foram 
praticados pela própria pessoa jurídica da qual faz parte. No 
controle interno o órgão controlador encontra-se inserido 
na estrutura administrativa que deve ser controlada.
Em alguns casos, o controle interno decorre da hierarquia, 

pois esta possibilita aos órgãos hierarquicamente superiores 
controlar os atos praticados pelos que lhe são subordinados. Em 
resumo, o controle interno que venha a depender da existência 

de hierarquia entre controlador e controlado, é aquele exercido 
pelas chefias sobre seus subordinados, sendo o tradicional “sis-
tema de controle interno” é organizado por lei incumbida de 
lhe definir as atribuições, não dependendo de hierarquia para o 
exercício de suas prerrogativas.

 ▪  Controle externo: é realizado por órgão estranho à estru-
tura do Poder controlado. Verificamos tal fato, em termos 
práticos, quando por exemplo, um Tribunal de Contas 
Estadual passa a julgar as contas no âmbito dos poderes le-
gislativo ou judiciário. 

Controle Judicial
Registremos, a princípio, que o controle judicial da 

Administração Pública, trata-se daquele exercido pelo Poder 
Judiciário, quando em exercício de função jurisdicional, sobre os 
atos administrativos do Poder Executivo, do Poder Legislativo e 
do próprio Poder Judiciário. O controle judicial é aquele por meio 
do qual, o Poder Judiciário, ao exercer de a função jurisdicional, 
aprecia a juridicidade que engloba a regularidade, a legalidade e 
a constitucionalidade da conduta administrativa. 

Denota-se que o controle externo da Administração por meio 
do Poder Judiciário foi majorado e fortalecido pela Constituição 
Federal de 1988, tendo previsto novos instrumentos de controle, 
como por exemplo, o mandado de segurança coletivo, o manda-
do de injunção e o habeas data.

O Brasil, contemporaneamente adota o sistema de unida-
de de jurisdição, também conhecido por sistema de monopólio 
de jurisdição ou sistema inglês, por intermédio do qual o Poder 
Judiciário possui a exclusividade da função jurisdicional, vindo a 
inferir que somente as decisões judiciais fazem coisa julgada em 
sentido próprio, vindo a tornar-se juridicamente insuscetíveis de 
serem modificadas.

Desta maneira, percebe-se que a decisão que é proferida 
pela Administração Pública ou, ainda, qualquer ato administrati-
vo encontram-se passíveis de revisão pelo Poder Judiciário. 

É importante registrar que o fundamento da adoção do 
sistema de unidade jurisdicional no Brasil é a previsão que se en-
contra inserida no art. 5º, XXXV, da CFB/1988, por meio da qual 
ficou estabelecido que “a lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito”.

Há países, que de forma diferente do Brasil, adotam o sistema 
de dualidade de jurisdição ou sistema do contencioso adminis-
trativo ou sistema francês. Denota-se que nesses países, a função 
jurisdicional é exercida por duas estruturas orgânicas que são re-
gidas de forma independente, sendo elas a Justiça Judiciária e a 
Justiça Administrativa, posto que cada uma profere decisão com 
força de coisa julgada no âmbito de suas competências.

Referente à Justiça Administrativa, explica-se que no sistema 
de dualidade de jurisdição, esta é composta por juízes e tribunais 
administrativos cuja competência cuida-se em geral, de resolver 
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litígios nos quais o Poder Público seja parte. Pareando a Justiça 
Administrativa, está a Justiça Judiciária, composta por órgãos do 
Poder Judiciário, tendo competência para julgar com definitivida-
de conflitos que envolvam somente particulares.

Pondera-se que o controle exercido pelo Poder Judiciário, via 
de regra, será sempre um controle de legalidade ou legitimida-
de do ato administrativo. No exercício da função jurisdicional, os 
Magistrados não apreciam o mérito do ato administrativo, não 
analisando a conveniência e a oportunidade da prática do ato.

Devido ao fato de se tratar de um controle de legalidade ou 
de legitimidade, sempre que o ato estiver eivado de algum vício, 
a decisão judicial será revertida no sentido de anulação do ato 
administrativo que se encontra viciado. Vale enfatizar que não 
é cabível no exercício da função jurisdicional a revogação do ato 
administrativo, tendo em vista que esta pressupõe a análise do 
mérito do ato.

É de suma importância destacar que o controle judicial pos-
sui abrangência tanto em relação aos atos vinculados quanto aos 
discricionários, posto que ambos devem obedecer aos requisitos 
de validade como a competência, a forma e a finalidade. Desta 
forma, é possível que tanto os atos administrativos vinculados 
quanto os discricionários venham a apresentar vícios de legali-
dade ou ilegitimidade, em decorrência dos quais poderão vir a 
ser anulados pelo Poder Judiciário quando estiver no exercício 
do controle jurisdicional.

Explicita-se que o controle judicial da Administração, de 
modo geral, é sempre provocado, isso por que ele depende da 
iniciativa de alguma pessoa, que poderá ser física ou jurídica. 
Qualquer pessoa que tenha a pretensão de provocar o controle 
da administração pelo Poder Judiciário, deverá, de antemão, pro-
por judicialmente a ação cabível para o alcance desse objetivo.

Por fim, diga-se de passagem, que existem várias espécies 
de ações judiciais que permitem ao Judiciário apreciar lesão ou 
ameaça a direito decorrente de ato administrativo. Exemplos: o 
habeas corpus, o habeas data, o mandado de injunção, etc. A 
relação das ações que dão possibilidade ao controle judicial da 
Administração será sempre a título de exemplificação, tendo 
em vista que o controle pode ser exercido, inclusive, por inter-
médio de ação judicial ordinária sem denominação especial ou 
específica.

 ▪  Nota: a Emenda Constitucional 45/2004 ao introduzir no di-
reito brasileiro o instituto das súmulas vinculantes, inaugurou 
um novo mecanismo de controle judicial da Administração 
Pública, ato por meio do qual passou-se a admitir o cabi-
mento de reclamação ao STF contra ato administrativo que 
contrarie súmulas vinculantes editadas pela Corte Suprema.

Controle Legislativo
O controle legislativo é aquele executado pelo Poder 

Legislativo sobre as autoridades e os órgãos dos outros poderes, 
como ocorre por exemplo, nos casos de convocação de autori-
dades com o objetivo de prestar esclarecimentos ou, ainda, do 
controle externo exercido pelo Poder Legislativo auxiliado pelo 
Tribunal de Contas.

O controle legislativo, também denominado de controle 
parlamentar, se refere àquele no qual o Poder Legislativo exer-
ce poder sobre os atos do Poder Executivo e sobre os atos do 

Poder Judiciário, sendo este último somente no que condiz ao 
desempenho da função administrativa. Trata-se assim, o controle 
parlamentar de um controle externo sobre os demais Poderes.

Infere-se que a estrutura do Poder Legislativo Brasileira deve 
ser verificada com atenção às peculiaridades de cada ente fe-
derado, posto que não somente o princípio da simetria, como 
também as regras específicas que a Constituição Federal predis-
põe para os âmbitos federal, estadual, municipal e distrital.

Em análise ao plano federal, verifica-se que vigora o bicame-
ralismo federativo, sendo o Poder Legislativo Federal composto 
por duas Casas: a Câmara dos Deputados que é composta por 
representantes do povo e o Senado Federal que é composto por 
representantes dos Estados-membros e do Distrito Federal.

De acordo com o sistema constitucional, o controle parla-
mentar pode ser exercido: a) por uma das Casas isoladamente; 
b) pelas duas Casas reunidas em sessão conjunta; c) pela mesa 
diretora do Congresso Nacional ou de cada Casa; d) pelas comis-
sões do Congresso Nacional ou de cada Casa.

Levando em conta o princípio da simetria de organização, 
as regras mencionadas também devem ser aplicadas, no que 
lhes couber, ao Poder Legislativo em âmbito estadual, municipal 
e distrital, desde que realizadas as devidas adaptações, princi-
palmente aquelas que advém do fato de nos planos estadual, 
municipal e distrital a organização do Poder Legislativo serem do 
tipo unicameral.

Com fundamento no princípio da autotutela, o Poder 
Legislativo também possui o poder de exercer o controle interno 
sobre os seus próprios atos. Nessa situação, aduz-se que o Poder 
Legislativo estará realizando um controle administrativo interno. 
Esse é o motivo pelo qual quando falamos no controle parlamen-
tar, estamos abordando somente o controle externo exercido 
pelo Poder Legislativo.

Destaca-se que o controle que o Poder Legislativo detém so-
bre a Administração Pública, encontra-se limitado às hipóteses 
previstas na Constituição Federal. Isso ocorre, por que porque 
caso contrário, haveria inferiorização do princípio da separação 
dos poderes. Acontece que em razão disso, não podem leis or-
dinárias, complementares ou Constituições Estaduais predispor 
outras modalidades de controle diversas das que são previstas na 
Constituição Federal, sob risco de ferir o mesmo princípio.

De modo geral, a doutrina diferencia dois tipos de controle 
legislativo: o político e o financeiro.

O controle financeiro é exercido com o auxílio dos tribunais 
de contas. Já o controle político, alcança aspectos de legalidade 
e de mérito, vindo a ser preventivo, concomitante ou repressivo, 
conforme o caso.

 ▪  Formas de controle político:
1. Da competência exclusiva do Congresso Nacional (CF, art. 

49): resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos in-
ternacionais que acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional; autorizar o Presidente da República a de-
clarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças estrangeiras 
transitem pelo território nacional ou nele permaneçam tempo-
rariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 
autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se 
ausentarem do País, quando a ausência exceder a quinze dias; 
aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar 
o estado de sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas; 
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FONTES DO DIREITO PROCESSUAL PENAL

Fontes materiais1

Constituem a base criadora do processo penal, isto é, a 
União, principalmente, mas também os Estados, se autorizados a 
fazê-lo por lei complementar editada pela União, além de outros 
campos especificamente destinados pela Constituição, como a 
edição de leis de organização judiciária e legislação concorrente 
de direito penitenciário, procedimentos e processo de juizados 
especiais criminais.

São as entidades criadoras do direito, sendo, por isso, cha-
madas também de fontes de criação ou de produção. No caso do 
direito processual, o art. 22, I, da Constituição Federal dispõe que 
a legislação sobre o assunto compete privativamente à União, 
que é, portanto, a fonte material do processo penal.

O processo criativo da norma se dá pela aprovação do proje-
to de lei pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, bem 
como pela respectiva sanção pelo Presidente da República.

O art. 22, parágrafo único, da Constituição Federal estabele-
ce que Lei Complementar poderá autorizar os Estados a legislar 
sobre matérias específicas em matéria processual, ao passo que 
o seu art. 24, XI, estabelece que é concorrente a competência da 
União com os Estados e o Distrito Federal para legislar a respeito 
de procedimentos em matéria processual. 

É evidente, entretanto, que a competência dos Estados é 
residual, no sentido de suprir omissões ou especificar minúcias 
procedimentais, posto que a legislação estadual não pode con-
trariar a federal, que lhe é superior. Em suma, a fonte material 
(criadora) das leis processuais é a União e, subsidiariamente, os 
Estados e o Distrito Federal.

 ▸ Fontes formais
O direito processual penal se expressa, como regra, por lei 

ordinária, editada pela União. Excepcionalmente, podemos en-
contrar regras de processo penal em leis complementares e, 
em tese, até em emendas à Constituição. Afinal, essas fontes 
normativas, embora não sejam o palco ideal para cuidar de pro-
cesso, estão hierarquicamente acima da lei ordinária e provêm 
do Congresso Nacional. 

Por isso, nada impediria que criassem alguma norma proces-
sual penal. Lembremos que a Constituição Federal contém vários 
dispositivos tratando de matéria concernente a essa área, como a 
norma do art. 5.º, LVIII, cuidando da identificação criminal, como 
“o civilmente identificado não será submetido a identificação cri-
minal, salvo nas hipóteses previstas em lei” ou ainda tratando do 
direito ao silêncio (art. 5.º, LXIII), da liberdade provisória (art. 5.º, 
LXVI), dentre outros.

1 NUCCI, Guilherme de S. Curso de Direito Processual Penal. 20th ed. 
Rio de Janeiro: Forense, 2023. E-book. p.161.

Além das leis em geral, há os tratados e convenções, aprova-
dos por decreto legislativo e promulgados por decreto, servindo 
de fonte de expressão do direito processual penal. Não estando 
a norma processual penal vinculada estreitamente ao princípio 
da legalidade penal (não há crime sem lei que o defina, nem 
pena sem lei que a comine), é viável admitir que outras fontes de 
expressão sejam incluídas nesse contexto, denominadas fontes 
indiretas.

Os costumes (regras habitualmente praticadas, que se in-
corporam ao ordenamento jurídico, tornando-se obrigatórias, 
embora não previstas em lei) podem servir de base para expres-
sar normas processuais penais. Lembre-se o uso tradicional das 
vestes talares, tradicionalmente utilizadas por magistrados em 
sessões de julgamento e por todos os operadores do direito (juiz, 
promotor e advogado) no plenário do Júri e nas Câmaras, Turmas 
ou Plenários de instâncias judiciais variadas. A quebra do costu-
me pode inviabilizar um julgamento ou cercear o exercício de um 
direito (ex.: um advogado não seria admitido a fazer sustentação 
oral no tribunal vestindo-se informalmente, como se estivesse 
em atividade esportiva).

Outro exemplo pode ser encontrado no art. 793 do Código 
de Processo Penal, disciplinando o modo de agir das partes e dos 
presentes em audiências ou sessões do tribunal. Não há mais 
sentido em se obrigar que cada pessoa da sala de audiências so-
mente se dirija ao juiz se estiver em pé, nem mesmo se levante a 
cada momento em que o magistrado se levantar. Novos tempos 
e outros hábitos, mais abertos e flexíveis, permeiam o comporta-
mento em audiência. 

Os princípios gerais de direito (postulados éticos que inspi-
ram a formação de normas e a aplicação da legislação ao caso 
concreto, sem expressa previsão legal) também podem con-
tribuir para o cenário do processo penal, como, por exemplo, 
ninguém pode beneficiar-se da própria torpeza ou má-fé. 

Esse princípio geral de direito pode dar margem ao juiz para 
resolver situações de conflito geradas pela defesa que, interessa-
da na prescrição, arrola pessoas em outros Estados da Federação, 
sem justificar a medida, somente para prorrogar indefinidamen-
te a instrução, expedindo-se sistematicamente precatórias para 
ouvi-las, sem êxito imediato. Se o magistrado fixar prazo para o 
cumprimento das precatórias, não admitindo prorrogação, fun-
dado nesse, estará atuando em homenagem à ética que deve 
reger os atos processuais.

A jurisprudência constitui, também, fonte indireta de proces-
so penal, pois acrescenta e/ou elimina determinados significados 
à letra da lei vigente, que levam à alteração (por vezes completa) 
da prática forense. Um exemplo disso é a permissão para execu-
tar a pena, após a decisão condenatória proferida em segunda 
instância. 

O STF autorizava, interpretando normas processuais penais 
em confronto com as constitucionais; em 2009, vedou, afirman-
do que o sentido interpretativo estava equivocado, de modo que 
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a pena somente poderia ser cumprida após o trânsito em julgado 
(cessação de todos os recursos); em 2016, novamente, o STF pas-
sou à primeira posição, tornando a dar interpretação diversa às 
normas de processo penal em relação à CF.

Nesse cenário, Espínola Filho menciona que a jurisprudência 
não assume o caráter de fonte do direito, “pois tais práticas só 
terão a força de costume, quando se transformam em costumes 
jurídicos, isto é, quando reúnam dois requisitos (...): 

a) o elemento material, consistente na continuidade, gene-
ralidade, uniformidade, durante um longo espaço de tempo, 
que, não estando fixado em disposição legal, não é possí-
vel estabelecer-se, e, por isso, fica a formação do costume 
dependendo da apreciação do intérprete, que atenderá à 
natureza do fato, à sua continuidade, num exercício unifor-
me mais ou menos longo; 
b) o elemento psicológico ou espiritual, que é a consciência 
da sua obrigatoriedade, como consequência da opinião da 
sua necessidade jurídica (opinio necessitatis), com a convic-
ção de aplicar-se uma regra jurídica (ratio juris)”.

São também chamadas de fontes de revelação ou de cog-
nição, e dizem respeito aos meios pelos quais o direito se 
exterioriza. Dividemse em fontes formais imediatas e mediatas:

As fontes formais imediatas são as leis em sentido amplo: 
abrangendo o texto constitucional, a legislação infraconstitu-
cional (leis ordinárias, complementares etc.) e os tratados, as 
convenções e as regras de direito internacional aprovados pelo 
Congresso Nacional, bem como as súmulas vinculantes do 
Supremo Tribunal Federal.

 ▪ Tratados e convenções: são os acordos internacionais, que 
podem constituir fonte do direito penal ou processual pe-
nal, desde que favoráveis ao réu, representando direito ou 
garantia humana fundamental (art. 5.º, §§ 2.º e 3.º, CF). No 
mais, auxiliam na interpretação de normas penais, quando 
contrárias aos interesses do acusado.

Fontes formais mediatas: São a analogia, os costumes e os 
princípios gerais de direito.

 ▪ Analogia: é um processo de suprimento de lacuna, valen-
do-se o intérprete de situação similar, em que há previsão 
legal; desse modo, utiliza-se a lei vigente para o caso seme-
lhante no julgamento de situação lacunosa análoga.
 ▪ Costume: é uma norma fática a respeito de determinado 

assunto; pode transformar-se em regra jurídica conforme o 
caso concreto. Em matéria processual penal, contribui para a 
interpretação de leis e para a criação da norma.
 ▪ Princípios gerais de direito: são as regras gerais, que pre-

enchem o conjunto do ordenamento jurídico, valendo para 
qualquer de seus ramos. Constituem postulados merece-
dores de respeito independentemente da matéria, visto 
espelharem as bases da justiça em tom maior. No direito 
processual penal, servem também para compor normas.

PRINCÍPIOS GERAIS E INFORMADORES DO PROCESSO; 
PRINCÍPIOS APLICÁVEIS AO DIREITO PROCESSUAL PE-
NAL

A Constituição Federal de 1988 se preocupou com as garan-
tias processuais penais em vários dispositivos, instituindo um 
amplo rol de princípios constitucionais protetivos do processo 
penal, como, por exemplo, a presunção de inocência, que é um 
princípio basilar extraído diretamente do texto constitucional. O 
Código de Processo Penal, inspirado nas garantias constitucio-
nais, forma um complexo de regras e princípios que conduzem a 
marcha processual.

 ▸ Princípio da Dignidade da Pessoa Humana2

Trata-se, sem dúvida, de um princípio regente, cuja missão 
é a preservação integral do ser humano, desde o nascimento até 
a morte, conferindo-lhe autoestima e garantindo-lhe o mínimo 
existencial. É um princípio regulador do mínimo existencial para 
a sobrevivência apropriada, a ser garantido a todo ser humano.

A referência à dignidade da pessoa humana, feita no art. 1.º, 
III, da Constituição Federal, “parece conglobar em si todos aque-
les direitos fundamentais, quer sejam os individuais clássicos, 
quer sejam os de fundo econômico e social”. É um princípio de 
valor pré-constituinte e de hierarquia supraconstitucional.

 ▸ PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS EXPLÍCITOS DO PROCESSO 
PENAL3

 ▸  Concernentes ao indivíduo
Princípio da presunção de inocência:
Conhecido, igualmente, como princípio do estado de ino-

cência (ou da não culpabilidade), significa que todo acusado é 
presumido inocente, até que seja declarado culpado por senten-
ça condenatória, com trânsito em julgado. Encontra-se previsto 
no art. 5.º, LVII, da Constituição.

Tem por objetivo garantir, primordialmente, que o ônus da 
prova cabe à acusação e não à defesa. As pessoas nascem ino-
centes, sendo esse o seu estado natural, razão pela qual, para 
quebrar tal regra, torna-se indispensável ao Estado-acusação evi-
denciar, com provas suficientes, ao Estado-juiz, a culpa do réu.

 ▸ Princípios da Retroatividade da lei benéfica:
As leis penais benéficas podem retroceder no tempo para 

aplicação ao caso concreto, ainda que já tenha sido definitiva-
mente julgado. A regra constitucional é sobre a irretroatividade 
da lei penal. A retroatividade é a exceção, desde que seja em 
benefício do réu. 

2 [ Nucci, Guilherme de S. Curso de Direito Processual Penal. (20th 
edição). Grupo GEN, 2023.]

3 [ Nucci, Guilherme de S. Manual de Processo Penal. Volume Único. 
(4th edição). Grupo GEN, 2023.]



399

NOÇÕES DE DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS 
NORMAS PROCESSUAIS

Normas Processuais
Espécies
As normas processuais são constituídas por regras e princí-

pios. Desse modo, levando em consideração que os princípios 
possuem força normativa, com o uso destes, os operadores do 
direito podem fundamentar suas decisões exclusivamente em 
princípios. Assim, quando o Código de Processo Civil vigente re-
porta acerca de normas fundamentais, se refere à existência de 
regras e princípios fundamentais desta legislação.

Sobre o tema, analisemos abaixo, importantes princípios do 
Ordenamento Jurídico Brasileiro no que concerne à aplicação do 
Processo Civil:

Princípio da Igualdade
Sua finalidade é a paridade de tratamento no que se refere:
a) Ao pleno exercício dos direitos e faculdades processuais;
b) Aos meios de defesa; 
c) Aos deveres; 
d) Aos ônus existentes; e 
e) À aplicação das sanções processuais pertinentes.

Princípio da Hermenêutica Processual Civil
Esse princípio deve ser destacado com a observância das se-

guintes prerrogativas:
a) Da legalidade;
b) Da dignidade da pessoa humana, atuando como supra-
princípio processual;
c) Do condizente ao atendimento aos fins sociais e às exigên-
cias do bem comum;
d) Da proporcionalidade, que se trata da adequação entre 
meios e fins;
e) Da razoabilidade, que se refere à equidade, atenção à re-
alidade, bom senso e equivalência na aplicação do direito 
processual;
f) Da eficiência, buscando atingir ao máximo a finalidade, 
mesmo diante das situações precárias da Administração 
Pública e do Judiciário.

Princípio da Inércia da Jurisdição
Para que possa atuar em processos, é necessário que o ma-

gistrado seja provocado, pois, o processo civil tem início através 
da provocação da parte, porém, se desenvolve por intermédio 
de impulso oficial.

Nesse sentido, desenvolve-se um sistema processual misto 
que dá evidência ao princípio dispositivo, na medida em que o 
magistrado poderá atuar somente para a produção de provas no 
processo, bem como conduzir a ação até que haja a decisão final 
de mérito e ocorra a satisfação do direito. 

Princípio da Celeridade Processual
A referência a esse princípio diz respeito à necessidade de 

rapidez e agilidade do processo. Por meio da celeridade, ocorre 
a busca para se alcançar o resultado final da lide com a menor 
quantidade de atos possíveis.

Além disso, ressalta-se que a realização do processo célere 
não é voltada apenas para a certificação do direito, mas, também 
para a efetivação e satisfação do direito das partes ser apreciado 
e reconhecido durante o lapso temporal razoável.

Vale destacar que a celeridade processual não significa agili-
dade processual, mas, sim a resolução efetiva e sucessiva de atos 
processuais no tempo pertinente.

Princípio da Boa-Fé Processual
Esse princípio aduz que ao juiz, compete avaliar se as con-

dutas das partes se encontram dotadas de boa-fé, bem como de 
má-fé, podendo, desse modo, sancionar condutar contrárias ao 
princípio com adoção das regras processuais vigentes.

Destaca-se que esse princípio requer a observância do ma-
gistrado, do advogado, da testemunha e principalmente das 
partes, tendo emv vista que todos os que estiverem envolvidos 
na lide, devem agir com respeito e ética no que condiz aos pa-
drões de conduta.

Princípio da Inafastabilidade da Atuação Jurisdicional
Esse princípio impõe que ao Judiciário não é permitido ex-

cluir da apreciação, ameaça ou lesão a direito existente. Ademais, 
embora existam atos jurisdicionais semelhantes, o acesso ao 
Poder Judiciário não poderá ser afastado ou condicionado. 

São exemplos desse princípio, as regras que prenunciam 
a gratuidade da Justiça, cujo objetivo é promover o acesso ao 
Poder Judiciário às pessoas economicamente desfavorecidas 
e sem condições para arcar com o adimplemento de custas 
processuais.

Princípio da Cooperação Processual
Esse princípio estabelece que todos os sujeitos do processo 

possuem o dever de cooperar entre si, para que em tempo razo-
ável, seja obtida decisão de mérito justa e efetiva.

Assim sendo, existe por parte da aplicação do princípio da 
cooperação, a busca por equilíbrio, sem preponderância das 
partes, do advogado, ou, do juiz, devendo estes atuar de forma 
cooperativa, e respeitando as regras e normas de lealdade.



400

NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL

 ▸ Princípio do Contraditório
Pelo contraditório, infere-se que não deverá ser tomado ne-

nhum tipo de decisão sem que haja a prévia oitiva das partes do 
processo, salvo nos casos das tutelas provisórias de urgência e 
de evidência, nos quais o contraditório acaba sendo protelado.

Dentro da seara do princípio do contraditório, encontramos 
as seguintes dimensões abaixo:

 ▸ Dimensões Do Princípio Do Contraditório
 ▪ Dimensão formal: É o direito de participar do processo, 

sendo ouvido;
 ▪ Dimensão material: É o poder de influenciar na decisão;
 ▪ Em nome da eficácia horizontal dos direitos fundamentais, 

aplica-se às relações interprivados.

 ▪ NOTA: Dever de consult Consectário: Exige que o juiz não 
tome decisões sem antes ouvir as partes.

Princípio da Publicidade e Motivação
Determina o art. 5º, inc. LX da Constituição Federal:
LX - A lei só poderá restringir a publicidade dos atos pro-

cessuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o 
exigirem;

Ante a ordenação do dispositivo constitucional acima, de-
preende-se que a regra da publicidade dos atos processuais 
poderá ser restringida apenas quando a defesa da intimidade ou 
o interesse social o exigirem.

Além disso, na eminência de possível escândalo, inconve-
niente grave, ou perigo de perturbação da ordem, a lei poderá 
também restringir a publicidade dos atos processuais.

São consideradas restrições à publicidade:
 ▪ Para que seja promovida a preservação do direito à intimi-

dade do interessado; 
 ▪ Para a preservação do interesse público.

No que concerne ao princípio da motivação, ressalta-se 
que nele prepondera a exigência de que as decisões sejam fun-
damentadas de modo objetivo e claro, pautadas na legislação 
vigente e em normas e princípios pertinentes, caso seja necessá-
rio, devendo ser indicadas também, as razões de fato e de direito 
que se relacionarem com a decisão judicial.

 ▸ Norma Processual no Espaço e no Tempo

A lei Processual no Espaço
De antemão, vale pontuar que o princípio da territorialidade 

das leis processuais se trata de norma aplicada de modo geral, 
tendo em vista que o magistrado aplica ao processo, via de regra, 
somente a lei processual do local onde exerce a jurisdição.

Sobre o tema, determina o artigo 13 do Código de Processo 
Civil:

Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas normas proces-
suais brasileiras, ressalvadas as disposições específicas previstas 
em tratados, convenções ou acordos internacionais de que o 
Brasil seja parte. 

Assim, ante o determinado no dispositivo acima, depreen-
de-se que na seara civil, a jurisdição será regida pelas normas 
processuais referentes à pátria nacional.

Ademais, o Código de Processo Civil determina em seu artigo 
16, que as normas de processo civil possuem validade e eficácia, 
em caráter exclusivo, sobre todo o território nacional, ou seja, to-
dos os processos com trâmite no território nacional são regidos 
pelas normas contidas no CPC/2015. 

Entretanto, vale pontuar que tais normas também podem 
ser aplicadas fora do território nacional, desde que haja a concor-
dância do país em que o processo estiver tramitando.

Por fim, aduz-se que os processos com tramitação no exte-
rior e os atos processuais que são realizados neles não possuem 
validade no Brasil. 

Nesse sentido, para que uma sentença estrangeira tenha efi-
cácia no Brasil, é necessário que o Superior Tribunal de Justiça 
proceda à homologação desse instrumento processual.

 ▪ NOTA: As determinações judiciais proferidas em países 
estrangeiros, não podem ser cumpridas no Brasil, senão, de-
pois do exequatur do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Lei Processual no Tempo
Ao entrar em vigor uma nova lei processual se depara com 

demandas que já foram encerradas, algumas que ainda não tive-
ram início, ou, outros que se encontram em andamento. 

Nesse ponto, em se tratando das duas primeiras hipóteses, 
ressalta-se que caso o processo já esteja extinto, não poderá a lei 
retroagir em prol de avaliar tais demandas jurídicas já consolida-
das. Já no que condiz aos processos que não foram não iniciados, 
destaca-se que estes deverão ser regidos pela nova lei. 

Todavia, em relação aos processos pendentes, normalmente 
a nova lei processual é aplicada de forma imediata aos processos 
em andamento, respeitando os atos processuais que já foram 
realizados, ou situações consolidadas, tomando por base, a lei 
anterior.

Desta forma, em relação ao vigor da lei, temos o seguinte:
a)“Tempus regit actum”: O tempo rege o ato. Nesse ponto, 
qualquer situação jurídica será avaliada e julgada pela lei 
que estiver em vigor;
b)“Tempus regit actum”: O tempo rege o ato. Os atos proces-
suais são regidos pela lei em vigor no momento em que são 
praticados. Assim, a nova lei deverá ser aplicada em todas 
as demandas que estiverem em andamento, e as iniciadas, 
depois da entrada em vigor da lei.

A respeito do tema em estudo, predispõe o artigo 13 do 
Código de processo Civil:

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável 
imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos pro-
cessuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a 
vigência da norma revogada.

Desse modo, temos o seguinte:
A lei aplicável é aquela que vigora no momento da prática 

do ato formal, e não a do tempo em que o ato material se deu.




